
REQUERIMENTO Nº 093/2025 

 

REQUEREMOS À Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, tendo em vista 
a tramitação do PLC 06/2025, com fundamento na Lei Orgânica de Santa Teresa 
e no Regimento Interno dessa Casa, as seguintes informações: 

 

i) O Projeto de Lei Complementar 06/2025, durante sua elaboração, 
observou o percentual mínimo de cargos comissionados a ser 
preenchido por servidores ocupantes de cargo efetivo, na forma do 
artigo 37, V, da Constituição Federal, a tese firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 44/DF e a Lei Federal n. 14.2024/2021 
(analogia)? 
 

ii) O Projeto de Lei Complementar 06/2025, durante sua elaboração, 
observou o artigo 37, V, da Constituição Federal, a tese firmada pelo 
Supremo Tribunal Federal no julgamento TEMA 1010 (Repercussão 
Geral), que estabelece parâmetros para criação de cargos em 
comissão? 
 

iii) O Projeto de Lei Complementar 06/2025, durante sua elaboração, 
em especial dos artigos 14 e 15, inciso I, observou a Notificação 
Recomendatória n. 003/2025, do Ministério Público do Estado do 
Espírito Santo, exarada nos autos GAMPES n. 2025.0004.0628-89? 
que recomendou nos itens “b” e “c”: 

“EXTINGUIR o referido cargo de provimento em comissão 
de Controlador Geral da CMST;” e “CRIAR por meio de lei 
específica, o cargo efetivo de Controlador Geral [...] cujo 
provimento posterior deverá ocorrer com a realização de 
concurso público.”? 
 

iv) O Projeto de Lei Complementar 06/2025, durante sua elaboração, 
em especial dos artigos 12 e 13, inciso I, observou a tese firmada 
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn 6.331/PE, que 
estabelece, que, feita a opção pela criação de um corpo próprio de 
procuradores, a realização de concurso público é a única forma 
constitucionalmente possível de preenchimento desses cargos? 
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v) O Projeto de Lei Complementar 06/2025, durante sua elaboração, 
em especial dos artigos 12 e 13, inciso I, observou a jurisprudência 
pacífica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo? 

 

Sala Augusto Ruschi, em 26 de setembro de 2025. 

 

 

Capitão Geraldo (PL)   Bebeto Netto (PSD) 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

Tramita nesta casa de leis o Projeto de Lei Complementar n. 06/2025, que dispõe 
sobre a estrutura administrativa desta casa de leis. 

Da simples leitura da própria justificativa desta Mesa Diretora no referido projeto, 
consta “O presente Projeto de Lei Complementar visa à reestruturação 
administrativa da Câmara Municipal de Santa Teresa, com ênfase na criação 
de duas novas unidades estratégicas: a Diretoria Jurídica e a Diretoria de 
Controle e Transparência, e a função gratificada de Superintendente 
Legislativo” (Grifei) 

O referido projeto, ao que parece, não estabeleceu o percentual mínimo de 
cargos comissionados a ser preenchido por servidores ocupantes de cargo 
efetivo, na forma do artigo 37, V, da Constituição Federal, e na tese firmada 
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 44/DF e a Lei Federal n. 14.204/2021. 

Em consulta ao Portal da Transparência, se contatou que atualmente existem 23 
cargos comissionados, sendo apenas 3 ocupados por servidores de carreira 
desta casa.  

É sabido, que na ausência de disposição específica em lei municipal, para 
observância do artigo 37, V, da Constituição Federal e na tese firmada pelo 
Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
n. 44/DF, seria razoável observar, por analogia, o percentual de 60% cargos 
comissionados a ser preenchido por servidores ocupantes de cargo efetivo 
estabelecido no artigo 13, incios III, da Lei n. 14.2024/2021. 
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Nesta linha, não me parece possível, a criação de novos cargos em comissão, 
tendo em vista o quadro atual de servidores, com proporções discrepantes entre 
efetivos x comissionados. 

Além disso essa proporcionalidade, é tratada pelo STF no Tema 1010 
(Repercussão Geral), que firmou o entendimento: 

a) A criação de cargos em comissão somente se justifica para o 
exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, não se 
prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou 
operacionais; b) tal criação deve pressupor a necessária relação de 
confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado; c) o 
número de cargos comissionados criados deve guardar 
proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e 
com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos no 
ente federativo que os criar; e d) as atribuições dos cargos em 
comissão devem estar descritas, de forma clara e objetiva, na 
própria lei que os instituir. 

No que se refere aos Artigos 14 e 15 do referido PLC 06/2025, cria-se o órgão 
de Diretoria de Controle e Transparência composto entre outros, de 1 (um) cargo 
de provimento em comissão de Diretor de Controle e Transparência.  

Da simples leitura das atribuições desse cargo, foi possível se verificar uma 
identidade de atribuições com o atual cargo de Controlador-Geral. Vejamos: 

Redacão Atual da LC 37/2023: 

 

 

 

 

 

 

Redação do Projeto de Lei Complementar n. 06/2025: 
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É inconteste que no caso em tela se trata do mesmo cargo, com nomenclatura 
diferente. 

Da leitura das atribuições do cargo, conforme anexo, percebe-se se tratar de 
cargo de natureza burocrática, que jamais poderia ser comissionado, conforme 
estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1010, senão vejamos:  

a) A criação de cargos em comissão somente se justifica para o 
exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, não 
se prestando ao desempenho de atividades burocráticas, 
técnicas ou operacionais; b) tal criação deve pressupor a 
necessária relação de confiança entre a autoridade nomeante e 
o servidor nomeado; c) o número de cargos comissionados 
criados deve guardar proporcionalidade com a necessidade que 
eles visam suprir e com o número de servidores ocupantes de 
cargos efetivos no ente federativo que os criar; e d) as 
atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de 
forma clara e objetiva, na própria lei que os instituir. 

Sobre o tema controle interno, a Corte Suprema também já se posicionou, no 
Recurso Extraordinário 1.264.676/SC, de Relatoria do Min. ALEXANDRE DE 
MORAES, no qual se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 2º, 3º e 4º da LC 
22/2017, do Município de Belmonte/SC, na parte em que estabeleceu o 
provimento dos cargos de Diretor de Controle Interno por meio de cargo em 
comissão. 

 

 

 

 

 

Vejamos a seguir a descrição do cargo: 
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É sabido ainda, que, em relação a Controladoria da Câmara Municipal, em maio 
de 2025, foi recebida uma Notificação Recomendatória n. 003/2025, do 
Ministério Público do Estado do Espírito Santo, exarada nos autos GAMPES 
n. 2025.0004.0628-89. Vejamos:  
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Da simples leitura da referida recomendação do Ministério Público em contejo 
com os artigos 14 e 15 do presente projeto de lei, é evidente que se trata de 
manobra legislativa visando se furtar da atuação do Órgão Ministerial. 

Ao criar o cargo de Diretor de Transparência, replicando integralmente o texto do 
artigo 13 da Lei atual no artigo 14 do projeto de lei conforme demonstrado acima, 
mudando apenas o nome do cargo, o projeto é igualmente inconstitucional por 
ofensa ao Tema 1010 do Supremo tribunal Federal, bem como do entendimento 
firmado no Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. Confira:  

A investidura em cargo de controlador público interno ou 
equivalente exige provimento efetivo, conforme art. 37, inciso II, 
da Constituição Federal, dada a natureza técnica das funções e 
a indispensável estabilidade do ocupante, sendo incompatível 
sua ocupação por servidor comissionado. (Excerto 00411/2024-
8 [Pessoal. Controle interno. Controlador interno. Cargo em 
comissão. Determinação. Concurso público] 

Acórdão 01158/2024-8) 

 
Tendo em vista o evidente descumprimento da recomendação do Ministério 
Público, o referido órgão será comunicado da presente proposta legislativa.  

E não para por aí, no que se refere ao Cargo de Diretor Jurídico, o projeto possui 
grave vício de inconstitucionalidade. 

Os artigos 12 e 13, inciso I, que trata do cargo de Diretor Jurídico, replica também 
as atribuições do atual cargo de procurador. Vejamos: 

 

Descrição das atividades na Lei Complementar 37/2023 (ATUAL) 
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Descrição das atividades no Projeto de Lei 06/2025: 
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Em ambos os casos (Lei atual e PLC 06/2025) não se observou a tese firmada 
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn 6.331/PE. 

Segundo o STF, feita a opção pela criação de um corpo próprio de procuradores, 
tal como ocorre na Câmara Municipal de Santa Teresa, a realização de concurso 
público é a única forma constitucionalmente possível de preenchimento desses 
cargos (ADIn 6.331/PE - STF): 

O texto constitucional não previu a obrigatoriedade de instituição 
de Procuradorias municipais (CF/1988, arts. 131 e 132), de modo 
que não cabe à Constituição estadual restringir o poder de auto-
organização dos municípios. Ademais, não há norma constitucional 
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de reprodução obrigatória que vincule o poder legislativo municipal 
à criação de órgãos próprios de advocacia pública. 

A opção de instituir ou não um corpo próprio de procuradores 
municipais é decisão de competência de cada município, como 
ente federativo dotado de autonomia. Entretanto, feita a opção 
por sua instituição, o provimento de seus cargos deve ocorrer 
mediante prévia aprovação em concurso público, visto que a 
possibilidade de contratação direta e genérica de serviços de 
representação judicial e extrajudicial configura ofensa aos 
ditames constitucionais.  

 

Na mesma linha, é o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo:  

 

É inconstitucional a criação de cargo em comissão de assessor 
jurídico para o desempenho de atribuições típicas da carreira de 
procurador no âmbito da Procuradoria Geral do Município, por 
afronta ao art. 37, inciso II, combinado com o art. 132 da 
Constituição Federal, que exigem concurso público para sua 
investidura. (Excerto: 00169/2025-2 Deliberação: Acórdão 
00443/2025-6 

Processo: 05639/2023-3 - Controle Externo - Fiscalização - 
Representação) 

 

Por todo exposto, REQUER: 

 

i) as informações constantes dos itens I a V (fls. 1-2), 
 

ii) sugere o ARQUIVAMENTO do presente Projeto de Lei 
Complementar 06/2025, por se tratar de tema manifestamente 
inconstitucional; 
 

iii)  e SOLICITA o encaminhamento do presente requerimento à 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
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Informa, outrossim, que cópia do presente requerimento será encaminhada ao 
Ministério Público para a adoção das medidas cabíveis quanto ao possível 
descumprimento da recomendação 03/2025 exarada no processo GAMPES n. 
2025.0004.0628-89. 
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